
que faz nos 

.Inexigível a A-1 

licitação, ia vej 

tição, em 

1.- atÃIço de m'ateraisdè.e4dipãntos o 

- 	contratação de serviços • ueso possam ser 

produtõr1embres- eu. 	esentan - o.merciz 

eneros ou 

orriecidos por 

Jusivos; 

diretamente 

que consagrado 

ública; p 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO flOi2024 

 

JUSTIFICATIVA 

a 

A2refeitura1unicipaI de Itabf pretende 	por iqpigibiIidade 

de Iicitação,referenteTj:: âo de uptqAimóvel, o~e dar continuidade ao 

calendário esàTar 2024, ó't&ovel ora tocado será utiIzd&para fund&Vamento da 

Escola Municipal Maria Faustina Barreto, que se encontra em reforma, neste 

município, com o valor total médio orçado em R$ 213.600,00 (duzentos e treze mil e 

seiscentos reais), o imóvel a ser tocado é de propriedade da Sr. Jose Wilson Gomes da 

Costa. 

AsSÉve íata 

Educação, veftVtdfjustifh 

r intébríédie i'jeWétària. h1i4ictpal de 

ijt 4a inexigtb,lrda4e..diii&aç&iuflxam,ne, o 

_: 
III - contrat_

c
aç 	a$thtéflerviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
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instalaôê 

(destaquei) 

4-*as características de 

eii necessária sua escolha. 

patçibvtária; 

obras ou 

pt&ínio oú dêfesa dé causás juc 

treirarnento e aperfeiçoamento dc 

- estawaçãodeobrasirteefe 

.:cdntrbles :de qualiddë'& teenà 

trativas; 

10titórico; 

5,; testes e 

tação e 

* do meio 

q uadrem 

por meio de 
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ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação: 

projetos básicos ou 

prófët6texecutivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

os técn 



to no inciso III do caput 42  Na, 

L 	 jurídica 

qqe.atésté a excluiv[dade perlãii-OfiW! 

representação, no Pais ou em  Estado específico 

ddJetórTjartístico, afastada a possibiIidad; 

direta: pôr inexigibilidade -por meio de S 

representação restrita a evento ou local espei 

§-3 Pãri fins do disposto no uõso III dó  cap 

consjdêi-a-se .de notória:-.esp&lalização o 

este artigo, 
ir

hal  ou a 

tialidade, 

ecumento 

iftínua de 

pfsional 

Çhtratação 

presario com 

L 	de desempenhõ anterior, estudos, experiência, 

	•ublicçôes organização-aparelharnento,  equipe tecnica ou 

WSm~idamente

om suas atividadespermita 

ejsencial e recpnhecidamente 

trato. 

deste artigo, é vedada raTsubcontratação de empresas ou a 
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§ 12 Para fins do 

disposto no inciso 1 do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 

atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

gçcIaão do faÍ?tcan4ou outroøpcu,ento idôneo capaz de 

coffiMque o 	e forneciu restado pr produtor, 

erPprSfl ou repjJ1)nte corS: exclusivovedada a 
-- 7,; 

prdfêrência por marca especifica. 

§ 22 Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 



vagos e 

EgW 

a composiçã4)ft 

n9 14.133/i1b 

o imóvel 

e que 

!CidOS) 

tpiais para 

ut, da Lei 

.jcttiflc1tivas que demonstr. 

sêr$iii adõ* ou  

gm  

1 rDq M ç1e  

técnico prelimpa?$1 
executivo; 

2— Estifri 
no art. 23 desta Lei; 

3— ParecerjtWdj 
atendimento dos requisito 

14 — 
ca o, estudo 

ou projeto 

estabeIecida 

que demonstrem o 

4 - Demonstração da 	iiiatiliiIrade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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atuação 	de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

§ 52 Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 

estCaftigo, devems 'observadØ osfguintes requisitos: 

1 -ii çâo pré 

d&I1Sios de diaç5es, tWdo impreStiidíveis às 
1 Vw 

necessidades de utilização, e do prazo de aíuièitização dos 

investimentos; 

1 

bem, doJT 'stado de tónservação, 
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5 
Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

6— Razão da escolha do contratado; 

7—Justificativa depreço; e 
a 

8— Autorizço dhutoridadê"cqdi1Setente. 

Aim, da int çâo sist dos sup 
a 

cionados AYt. 72 e Art. 

74, ambos, di &Municip 	i4.133/2i,aoZoaduna-t8ios 11 (prÇ4i condições 

básicas para justificarem a contratação, em especial: atendimento dé  finalidades 

precípuas da administração, escolha determinada pela instalação-e localização, preço 

compatível com o de mercado e certificação de que a municipalidade não dispõe de 

bens imoveis 

có 

destina - Nest 

isso, considera 

finalidades dá-  ç4Ei 

facilita o acçss 
g 

Além 

melhoramento 

elétrica, iluminaç5 

a que se 

to, visto 

itaçôes e 

o que 

turado com 

lia, energia 

Pois, em se.tratariffde atividáds  - úblicas .- 	ais à sociedade, a 
jR  

administração publica deve p .-I. - plena conservação dos-seus bens, no sentido de 

zelar, proteger e vigiar o bem; inerente aest 	 6jea de praticar conduta tipificada 

como ímproba nos termos da Lei n° 8.429/92. 
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imóvel,  preci 

ainda com utti. 

Ademais, oJq 

c 

Escola Munic 

estilo desernTp 

ininterrupta d,  

secretaria exj  

novembro:de 

2023, oportunid 

atégica e 

iequisitos. 

imóvel. 

mento da 

rabalho de 

prestação 

presente 

de 25 de 

é junho de 

IV—id4flvT?tTJ--.rtraccáLIda rede pública municipal 

de ensino, 
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Considerando que a sua localização é perfeita para os fins pretendidos, 

devido a comodidade oferecida pelo imóvel, com espaço acessível para a finalidade 

das atividades que ali serão praticadas; 

O somatório desses fatoreseva conclusão de que o imóvel escolhido 
a  	ri SI 	e; 15 

atendeperfC 	
1 

Ha de se arguiflmida, que, 4tp:inossos 

do § 50, do 1174, da LÏfl era! N° f41iW2021,  nS%Wsuímos nálKm nessas 

condições partr utilizado, havendo, portanto, a necessidade da aquiT$o do que se 

pretende; 

Considerando, as particularidades da finalidade, não pode ser qualquer 

para efek do Inc. II, 



entaçâo, o 

evidência 

ktência aos 

compatível co 

Avaliação desta 

inciso 1 da Lei n2  14 

Considerahd6tj1jziíi 

praticado no mercado, pois possÍt 

custo x benefício. 

aItado está 

Laudo de 

rt. 74, § 50, 

ël e de acordo com o 

melhor imóvel sob o aspecto 
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IX - autorizar, 

credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema municipal 

de ensino; 

cdt!Iderando, que o imóvel aten4e as necessidades para fi j- observar os 

comandos legais preditos, bem como os constantes no Inc. IX, do Art. 23, da nossa Carta 

Magna, no sentido de prover acesso à educação, oportunidade em4U&transcrevo-os, 

os ditos norntiyJçgais; 



preços fora cJqib[Ø:db ii4 

incide ao feltónteç$ 

do processo dè tc 

3; 

o atendimen 

houve a maniféff. 

no inc. II, d 

manifestaçõe 

prmaçôes 

Ilibonstrem 

os autos, 

rrimados 

r que as 

os 	Repíso, cÕlfoTmetilaciofl 

ntratod 

eçeriür 

os requi 

de recursos 

orçamentários com 

procedimentais, a detida 

financeiro, a previsibilidade nas respeawãTt} 

Contratações Anual - PCA. 

:&urge, dos autos 

4ão, por parte do setor 

rjfljÇtgria Anual - LOA e Plano de 

si 
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Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos 

moldes do art. 74, V, da Lei n2  14.133/21, vejamos, agora, as demais condições formais 

para a composição do processo de inexigibilidade de licitação. 

1 - Documento de formalização de demanda eO  se for o caso, estudo 
m 

técnico preliminar, an4je cktisco, tethio dIeferênciØprqto  básico ou projeto 

executivo - Dj nálise detjbs autos d4hjbsso,  vê-s& 	 Licussamenhi que a fase 

adrede de ptnJatnento 	 ciosJFk1!sive com aífftserção do 

repositório ddThental das peças atinéntes a esta senda. 

2 - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na-forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei - Conforme será melhor discorrido no tópico 7, a estimativa de 



minudente daqueIes 

iRazão da d&1h4do fornêà'édi ou exeó - A esçoItfo Sr. JOSÉ 

GOVERNO MUNICIPAL DE FASA1ANA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5-

Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessário - Sobes critérios entabulados no Termo de Referência 

que, embora diminutos, dão espeque à presente avença e, do cotejo dos mesmos para 

com a documentaçãodufida pelo-pretjio contrdo,atestasse o caráter 

WILSON GOr131DA COSTA não foi coritingencÍal. Prende-se--ao fjde que se 

enquadram, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e 

Contratos, consoante ojá exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua 

non à contratçag rgaFconfrme4sposIp pnanst rqticktdqprocesso 

de contrato detepWje, êtàbuuidtce' Memai confôin3ÀóWsínp"dornpetente 

hábeis de Estudo Técnico -Prêlirnirtar,brnenté aquele i 

atenderas demandas daémerita secrétarta 

7 -Justificativa.do preço - Perfaz a presenteine 

213 600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reaisl, a serem 

sendo que as despesas decorrente& da presente licita 

guiritédass 	õr4rnêntárii: ificação 

de iguais valoe 

por conta da 

lorde R$ 

parcelas 

correrão 

' 0205 

.' 12.36 

w 
' 3390.3O 

VI 33903614- ral 

v' Fonte isoba 

&tsffi Muterç amental 

-raz 
Ex posistis, 	 do art. 74, V, da Lei 

Federal N° 14.133/21, não obstante o préQif&ii mesmo artigo 72, e seus incisos, do 

mesmo diploma legal, em sua edição atualizada. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE— 3431-9716-- 13.104.740/000l-IO 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITARAIANA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Então, em cumprimento ao disposto nos incisos do § 5°, do Art. 74 e nos 

Inc. VII e VIII, do art. 72 da mesma norma jurídica, submetemos a presente 

justificatiS@o ExceIeqfÍiqo Prefeitjtabaiana, ;?k~ppreciaçãççá, posterior 
2! 

ratificaçâopós o quiiIra ser pijbPÇãda na imptpsgoficial, emespeciaI no 
a 

Portal na&1 de Corfipras Públicas - Pr'tCP, na forma do § 3°, 4Art 54 c/c 

parágrafo único, do Art. 72, ambos da Lei Federal N° 14.133/21. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9716 - 13.104.740/0001-10 


